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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL nº 0000721-11.2011.815.0571 – 5ª Vara Única da Comarca de 
Pedras de Fogo
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTES: Adailton Mendes da Silva e José Alex da Silva Cândido
DEFENSOR: Reginaldo de Sousa Ribeiro
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL. TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  PARA RECORRER  EM
LIBERDADE. PLEITO DESNECESSÁRIO. SOLTURA
CONSIGNADA  NA  SENTENÇA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INDUVIDOSOS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CONSUMO
PRÓPRIO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  FLAGRANTE  QUE
INDICAM  A  TRAFICÂNCIA.  PENA  BASE  JÁ
FIXADA  NO  MÍNIMO  LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ALTERAÇÃO.
INAPLICABILIDADE  DA  SUBSTITUIÇÃO  DA
PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.  PENA
ESTABELECIDA EM 5 (CINCO) ANOS. VEDAÇÃO
LEGAL. ART. 44, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.
DESPROVIMENTO.

-  Se  a  magistrada  sentenciante  a  quo  concedeu  aos
apelantes  o direito de recorrer em liberdade, o pleito,
em sede recursal, torna-se desnecessário.

- Para a caracterização do crime de tráfico de droga
não é necessário que o agente seja preso no momento
exato da venda, bastando que, pelas circunstâncias e
condições da apreensão dos entorpecentes, se chegue à
configuração do ilícito pela destinação a terceiros, haja
vista  que  o  tipo  penal  prevê  várias  condutas  que
assinalam a prática do tráfico.

- Do cotejo dos elementos coletados durante a instrução
probatória, restou induvidosa a aplicação da figura típica
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delineada no art. 33 da Lei nº 11.343/06, sendo, assim
impossível a desclassificação para o art.  28 da Lei nº
11.343/2006.

- Inexistem retorques a serem efetuados na dosimetria
da pena, se a pena base já foi fixada no mínimo legal.

-  Para substituição a pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, é necessário o preenchimento de
requisitos  legais  estabelecidos  no  art.  44  do  Código
Penal  e  um dos  pressupostos  é  a  pena  privativa  de
liberdade não ser superior a quatro anos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal, 
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso. Expeça-se mandado
de prisão, após o decurso do prazo de embargos de declaração, sem manifestação.

RELATÓRIO

Perante a Vara única da Comarca de Pedra de Fogo, Adailton Mendes
da Silva e José Alex da Silva Cândido, vulgo “Inho”, foram denunciados como incursos
nas sanções dos arts. 33 e 35 da Lei n° 11.343/2006.

Narra a denúncia que, no dia 21 de novembro de 2011, por volta das
16h30, na localidade conhecida por “Beco Baiúca”, após uma denúncia anônima,  os
acusados, foram presos em flagrante delito pela polícia, tendo sido encontrada a quantia
de R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos) e 9 (nove) pedras de crack.

Historia,  ainda,  que  o  Laudo  de  Constatação  comprovou  que  o
material apreendido era positivo para cocaína.

Denúncia recebida em 8 de fevereiro de 2012 (fl. 69).

Concluída a instrução criminal e oferecidas as alegações finais pelo
Ministério Público e pela Defesa em audiência (mídia, fl. 158), a MM. Juíza singular
julgou parcialmente procedente a denúncia, para, com fulcro no art. 386, II, do CPP,
absolver   Adailton Mendes da Silva e José Alex da Silva Cândido, vulgo “Inho”, da
prática do delito descrito no art.  35 da Lei nº  11.343/2006 e para condená-los,  nos
termos do art. 33 da Lei n° 11.343/2006, aplicando a pena da seguinte maneira:
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a) Para o réu Adailton Mendes da Silva:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 05
(cinco)  anos  de  reclusão  e  500  (quinhentos)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  sem
atenuantes ou agravantes a serem consideradas. Na terceira fase, deixou de aplicar a
causa de aumento prevista ano art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006, uma vez que o réu
não preenchia os requisitos legais.  Tornou definitiva  a pena em 05 (cinco) anos de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente a época do fato.

Deixou de fazer a detratação da pena, uma vez que a sua realização
não importaria em alteração do regime de cumprimento da pena.

Em razão da pena ser superior a 4 (quatro) anos, deixou de aplicar
os termos do art. 44 do CP.

a) Para o réu José Alex da Silva Cândido:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 05
(cinco)  anos  de  reclusão  e  500  (quinhentos)  dias-multa.  Na  segunda  fase,  sem
atenuantes ou agravantes a serem consideradas. Na terceira fase, deixou de aplicar a
causa de aumento prevista ano art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006, uma vez que o réu
não preenchia os requisitos legais.  Tornou definitiva  a pena em 05 (cinco) anos de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 500 (quinhentos) dias-multa, à
razão de 1/30 do salário mínimo vigente a época do fato.

Deixou de fazer a detratação da pena, uma vez que a sua realização
não importaria em alteração do regime de cumprimento da pena.

Em razão da pena ser superior a 4 (quatro) anos, deixou de aplicar
os termos do art. 44 do CP.

Inconformada, a defesa dos acusados Adailton Mendes da Silva e
José Alex da Silva Cândido atravessaram recurso apelatório (fl. 193) e, em preliminar
recursal,  suscitaram  o  direito  de  recorrer  em  liberdade  e,  no  mérito,  pleiteiam  a
desclassificação do delito  previsto  no art.  33  da  Lei  nº  11.343/2006 para  o art.  28
daquela norma. Alternativamente, pugnam pela aplicação da pena mínima legal e para a
pena privativa de liberdade seja substituída por restritiva de direitos. (fls. 194/204)

Contrarrazões ofertadas às fls. 206/210.

Com vista dos autos,  o Promotor de Justiça convocado Amadeus
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Lopes  Ferreira,  em  parecer,  manifestou-se  pelo  não  provimento  dos  recursos
interpostos.

É o relatório.

VOTO

Os recorrentes suscitam, em razões apelatórias, o direito de recorrer
em liberdade,  uma vez  que  não há  necessidade  de  manter  a  prisão  preventiva,  até
porque o regime inicial estabelecido na sentença foi o semiaberto.

Contudo, a magistrada  a quo  concedeu-lhes o direito de recorrer
em liberdade, assim, bastava que o defensor tivesse feito uma leitura mais atenta para
observar que tal benesse tinha sido concedida. Vejamos:

“DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE

Considerando que o réu fora condenado a cumprir a
pena em regime semi-aberto, tem o mesmo do direito
de apelar em liberdade.” (sic., fls. 177 e179)

 
Assim sendo, passo à apreciação do mérito recursal. 

Alegam os apelantes que tinham a posse do entorpecente para uso
próprio e que não existem nos autos prova de que a droga apreendida fosse destinada a
comercialização, pelo que requerem a desclassificação do crime para o art. 28 da Lei nº
11.343/2006.

Conforme preceitua o dispositivo supramencionado:

Art.  28.  Quem adquirir,  guardar,  tiver  em depósito,
transportar  ou  trouxer  consigo,  para  consumo
pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com
determinação legal  ou  regulamentar  será  submetido
às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa
ou curso educativo.

Convém  registrar  que  os  argumentos  defensivos  referentes  à
conduta prevista  no art.  28 da Lei  nº  11.343/06 não merecem prosperar,  porquanto
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discrepantes do contexto probatório inserto nos autos, o que afasta a possibilidade de
desclassificação como requerido no presente apelo.

In casu,  a materialidade delitiva do tráfico restou assentada pela
Autos de Prisão em Flagrante (fls. 05/08), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls.
13) e Laudo de fl. 27.

Já  a  autoria  emerge  estampada  por  meio  dos  depoimentos  dos
Policiais Civis, ouvidos na condição de testemunhas, tanto na esfera policial (fls. 05 e
06) quanto em Juízo (Mídia/DVD – fl. 157). Vejamos:

Na  delegacia  -  Sérgio  Henrique  Chaves,  policial
militar,   informou  que:  “por  volta  das  16/30  horas,
estava em seu local de trabalho, quando recebeu uma
comunicação da linha direta,  dando conta de que no
BECO  DA  BAIUCA,  nesta  cidade  estavam  dois
elementos desconhecidos vendendo DROGAS; QUE,
o  condutor,  juntamente  com  outros  colegas  de
trabalhos, se dirigiram ao local indicando, chegando lá
deparou-se  com  dois  indivíduos,  ao  revistarem
encontraram em poder  dos  supracitados  NOVE (09)
PEDRAS DE CRAK,  embalada  em sacos  plásticos;
(…) Que, o condutor afirma que além das DREGAS,
foram apreendido  com os  mesmos  a  quantia  de  R$
32,70  (TRINTA  E  DOIS  REAIS  E  SETENTA
CENTAVOS),  que  segundo  ambos  confessaram  ser
provenientes da venda de DROGAS; QUE o condutor
alega que os conduzidos encontravam-se em uma casa
abanada no beco da BAIUCA, repassando drogas para
terceiros, nesta cidade.” (sic. fl. 05)

Em juízo - Sérgio Henrique Chaves, ratificou o termo
de  declarações  prestado  na  delegacia  (fl.  05),  tendo
destacado,  ao ser  ouvido em juízo,  que os  acusados
foram pegos com drogas no ‘Beco da Baiuca’, mas não
eram conhecidos da polícia como traficantes. (mídia,
fls 157) 

- Na delegacia - Severino Marques Félix de Araújo, ao
ser ouvido, declarou o seguinte:

“QUE estava de serviço na cidade de Pedras de Fogo,
juntamente  com  outros  colegas  de  trabalho,  quando
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por volta das 16:30 horas, recebeu uma comunicação
da  linha  direta,  dando  conta  de  que  no  BECO  DA
BAIUCA,  nesta  cidade  estavam  dois  elementos
desconhecidos  vendendo  DROGAS;  QUE  a
testemunha,  juntamente  com  outros  colegas  de
trabalho, se dirigiram ao local indicado, chegando lá
deparou-se  com  dois  indivíduos,  ao  revistarem
encontraram em poder  dos  supracitados  NOVE (09)
PEDRAS  DE  CRAK,  embalada  em  sacos  plástico;
(…)  Que,  a  testemunha,  afirma  que  além  das
DROGAS,  foram  apreendido  com  os  mesmos  a
quantia  de  R$  32,70  (  TRINTA E  DOIS  REAIS  E
SETENTA  CENTAVOS),  que  segundo  ambos
confessaram ser provenientes da venda de DROGAS.”
(fl. 06)

- Em juízo, o policial militar Severino Marques Félix
de Araújo disse que ratificou o depoimento prestado na
delegacia (fl. 06), tendo informado que esse ‘Beco da
Baiuca’ é conhecido como ponto de venda de drogas e,
no  momento  da  prisão,  fora  encontrado  dinheiro  e
drogas com os acusados, mas não eram conhecidos da
polícia como traficantes. (mídia, fl. 157) 

Não obstante o censurado ter negado, incisivamente, a prática da
conduta delituosa, afirmando que não é traficante e sim usuário, tudo converge para
incriminá-lo (mídia de fls. 122).

Como  se  observa,  os  policiais  se  tornaram  testemunhas
imprescindíveis à dilucidação dos fatos,  no sentido de assegurar a responsabilidade
delitiva do apelante, razão por que há de se admitir a veracidade de seus depoimentos,
encontrando-se,  dessa  maneira,  revestidos  de  suficiência  para  embasar  um decreto
condenatório.

Acerca da validade dos depoimentos dos policiais como meio de
prova, é firme a jurisprudência:

“Configuração.  Materialidade  e  autoria  demonstradas.
Prova.  Negativa  do réu que  não se  sustenta  diante  do
conjunto probatório recolhido. Depoimentos de policiais
militares que efetuaram a prisão em flagrante, bem como
a  apreensão  dos  entorpecentes  na  casa  do  acusado.
Validade, desde que não infirmados por outros elementos
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de prova.  Testemunhas civis  que não acompanharam a
apreensão. Suficiência para a procedência da ação penal.
Condenação  mantida.  Penas  bem  dosadas.  Apelo
improvido. (APL/SP - 40823920108260450 - 16ª Câmara
de Direito Criminal, Rel. Otávio de Almeida Toledo; J.
13/11/2012, Pub. 14/11/2012)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  COMPROVADAS.
ACERVO  PROBATÓRIO  COESO.  PALAVRA  DE
POLICIAIS.  VALIDADE.  CONDENAÇÃO
TRANSITADA EM JULGADO HÁ MAIS DE 5 (CINCO)
ANOS.  CONFIGURAÇÃO  DE  MAUS
ANTECEDENTES.  CAUSA DE REDUÇÃO DO ART.
33,  §  4º,  DA  LEI  Nº  11.343/2006.  REQUISITOS.
AUSÊNCIA.  NÃO  APLICAÇÃO.  [...]  Depoimentos
prestados por policiais são merecedores de fé, na medida
em que provêm de agentes públicos no exercício de suas
atribuições,  especialmente  quando estão  em consonância
com  o  restante  do  conjunto  probatório.”  (TJDF  -  Rec
2011.01.1.022843-3 - Rel. Des. Souza e Ávila - DJDFTE
8.6.2012, p. 283).

O  fato  é  que,  pelo  cotejo  dos  elementos  coletados  durante  a
instrução probatória e por meio da versão apresentada pelos policiais, induvidosa se
apresenta  a  incidência  do  apelante  na  figura  típica  delineada  no  art.  33  da  Lei  nº
11.343/06.

Ademais, para a caracterização do crime de tráfico de droga não é
necessário que o agente seja preso no momento exato da venda, bastando que, pelas
circunstâncias e condições da apreensão dos entorpecentes, se chegue à configuração
do ilícito pela destinação a terceiros, haja vista que o tipo penal prevê várias condutas
que assinalam a prática do tráfico.

Ora,  a  localidade  onde  aconteceu  a  prisão  em  flagrante,  era
conhecido ponto de venda de entorpecentes, somando-se, ainda, a maneira que a droga
foi  encontrada  e  a  quantidade  (9  pedras  de  Crack),  aliada  aos  demais  objetos
apreendidos durante o flagrante, a saber: sacos plásticos, comumente utilizados para
embalar a substância entorpecentes, R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta centavos),
são indicadores do intento da mercancia, impondo, assim, a classificação de tráfico e,
não, de simples consumo (art. 28 da Lei nº 11.343/06).

Nesse sentido, a jurisprudência:
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“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE
SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE.  Maconha
cannabis sativa linneu. Art. 33 da Lei nº 11.343/2006.
Laudo de constatação. Condenação. Apelo defensivo.
Pretendida absolvição ou desclassificação para o crime
de  uso.  Impossibilidade.  Materialidade  e  autoria
evidenciadas.  Droga  pronta  para  comercialização  e
consumo  imediato  -  Manutenção  do  decisum.
Desprovimento  do  apelo.  -  A  quantidade  de
substância  entorpecente  apreendida  em poder  do
réu, correspondente a 219,72 g de cannabis sativa
linneu maconha, aliada a outros elementos de prova
coligidos aos  autos,  que indicam a mercancia são
elementos  suficientes  para  a  condenação,
notadamente, porque o delito de que trata o art. 33
da  Lei  n.  11.343/2006  consuma-se  com o  simples
fato de o agente guardar substância que determine
dependência físico-psíquica.” (TJPB – Apel. Crim. Nº
033.2008.003430-0/001 – Câmara Criminal – Rel. Des.
Arnóbio Alves Teodósio – J. 4.2.2010) grifei.

Há que se observar, ainda, que a magistrada de 1º grau consignou
na sentença que o caso em disceptação não era isolado na vida do acusado José Felix
da Silva Cândido, o qual respondia a processo semelhante na comarca de Itabaina/PB,
fato este que está devidamente comprovado nos antecedentes criminais de fls. 170/171.

 Assim, em razão de o delito previsto no art. 33 da Lei de Tóxicos,
encerrar um vasto rol de figuras típicas, é de se observar que a simples adequação da
conduta  dos  apelantes  a  uma  delas  torna  irrefutável  sua  condenação  nas  sanções
impostas naquele dispositivo legal, notadamente, pela razão de que se trata de crime
contra a saúde pública, envolvendo perigo abstrato, em que a intenção do legislador é
conferir a mais ampla proteção social possível.

Dessa forma, se o álbum processual revela, incontestavelmente, a
materialidade  e  a  autoria  resta  a  conclusão  legítima  de  que  a  hipótese  em exame
contempla  o  fato  típico  de  tráfico,  insculpido  no art.  33  da  Lei  nº  11.343/06,  não
havendo que se falar, assim, em desclassificação da conduta para aquela prevista no art.
28 da mencionada lei de drogas.

A propósito:

94822003 - APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
DROGAS.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA

Ap Crim nº 0000721-11.2011.815.0571                                                                                 CMBF – Relator                           8



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE TESE
DEFENSIVA.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
ABSOLVIÇÃO  OU  DESCLASSIFICAÇÃO  DA
CONDUTA  PARA  O  DELITO  DE  USO  DE
DROGAS.  INADMISSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
REDUÇÃO  DAS  PENAS-BASE.
DESNECESSIDADE.  RECONHECIMENTO  DA
ATENUANTE  DA  MENORIDADE  RELATIVA.
PREJUDICIALIDADE.  DECOTE  DA CAUSA DE
AUMENTO DO ART. 40, VI, DA LEI Nº 11.343/06.
IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO
PRIVILÉGIO.  DESCABIMENTO.  RESTITUIÇÃO
DE  COISA  APREENDIDA.  INVIABILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO. 1.  Verificado nos  autos
que  o  MM.  Juiz  a  quo  adotou  entendimento
absolutamente  incompatível  com  as  teses
apresentadas nas alegações finais, não há que se falar
na decretação de nulidade da sentença por ausência de
apreciação  de  teses  defensivas,  devendo  eventual
insatisfação  com  a  valoração  feita  em  primeira
instância ensejar, no máximo, a sua reforma, quando
da  análise  do  mérito.  2.  Restando  devidamente
comprovado  nos  autos  que  o  acusado  incorreu  em
uma das condutas do art. 33 da Lei nº 11.343/06, em
vista da prova oral colhida, confirmada sob o crivo do
contraditório, imperiosa a manutenção da condenação
firmada  em  primeira  instância,  por  seus  próprios
fundamentos.  3.  Os  depoimentos  de  policiais  como
testemunhas  gozam  de  presunção  iuris  tantum  de
veracidade,  portanto,  prevalecem  até  prova  em
contrário. 4. Desnecessária a redução das penas-base
se,  na  segunda  fase  da  dosimetria,  elas  foram
reduzidas para o mínimo legal. 5. Constatado que na r.
sentença já foi reconhecida a atenuante da menoridade
relativa,  resta  prejudicado  tal  pedido  defensivo.  6.
Inadmissível o decote da causa de aumento do inciso
VI  do  art.  40  da  Lei  nº  11.343/06,  se  o  tráfico
realizado  pelo  réu  envolvia  menor.  7.  Demonstrado
nos autos que o réu se dedica a atividades criminosas,
não há que se falar em aplicação do privilégio do §4º
do art. 33 da Lei nº 11.343/06. 8. Restando evidente
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que o veículo conduzido pelo apelante era utilizado no
transporte de drogas, não trazendo aos autos, a defesa,
a  efetiva  prova  em  sentido  contrário,  correta  a
determinação do seu perdimento em favor da União,
nos exatos termos do art. 60 da Lei nº 11.343/06 e art.
91,  II,  letras  "a"  e  "b",  do  Código  Penal.  V.V.  Ao
Ministério  Público  cabe  provar  todos  os  elementos
típicos, incluindo o aspecto doloso do crime que, no
art. 33, da Lei de Tóxicos, volta-se para a finalidade
distinta do uso próprio, numa interpretação sistêmica.
A  literalidade  não  está  no  enunciado  do  citado
dispositivo, mas a compreensão do sentido revela-se
ao intérprete que ler todo o texto legal, inclusive o art.
28.  (TJMG;  APCR  1.0040.14.006401-1/001;  Rel.
Des.  Eduardo  Machado;  Julg.  10/11/2015;  DJEMG
18/11/2015)

83818446  -  APELAÇÃO  CRIME.  TRÁFICO  DE
DROGAS  E  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DEFENSIVA.  Materialidade  e  autoria  comprovadas
pela  apreensão  da  substância  entorpecente  sendo
levada  pela  acusada  quando  do  seu  ingresso  como
visitante no estabelecimento prisional. Quantidade de
substância  entorpecente  (50  gramas  de  maconha)
incompatível  com destinação  para  consumo pessoal
ou  durante  a  visita,  evidenciando  que  a  substância
entorpecente  se  destinava  a  abastecer  o  comércio
ilícito  dentro  do  estabelecimento  prisional.
Desnecessária prova presencial  da mercancia para a
configuração do crime,  bastando o tão-só transporte
da  substância  entorpecente  para  entrega  a  terceiro
para  a  caracterização  do  tipo  penal.  Tratando-se  o
tráfico  de  crime  de  mera  conduta,  já  se  encontra
consumado  com  o  possuir,  trazer  consigo  ou
transportar a droga destinada a terceiros. Irrelevante o
ingresso ou não da droga na prisão. A circunstância de
ser a acusada, também, usuária de drogas não afasta a
prática  do  delito.  Demonstrado  o  crime  de  tráfico,
inviável a desclassificação para o delito do artigo 28,
da  lei  nº  11.343/06.  Ré,  reincidente  específica,
beneficiada na aplicação da pena. Negada a prática do
crime  demonstrado,  incabível  a  aplicação  da
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atenuante  da  confissão  espontânea.  Incabível  a
aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, §
4º,  da lei  nº 11.343/06,  pela reincidência.  O regime
inicial, em face da inconstitucionalidade do art. 2º, §
1º, da lei dos crimes hediondos, reconhecida pelo stf,
deve observar o disposto no art. 33 do cp, estando, na
espécie,  justificado o regime fechado (art.  33,  §  2º,
"a",  e  §  3º,  do cp).  Diante  do quantitativo de pena
privativa  de  liberdade  aplicada  e  da  reincidência,
inviável a substituição por penas restritivas de direitos
(art. 44, incs. I e ii, do cp). Incabível isenção da pena
de  multa,  por  se  tratar  de  pena  cominada  no  tipo
penal.  Apelo  improvido.  (TJRS;  ACr  0308959-
57.2012.8.21.7000;  Charqueadas;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Coutinho  Silva;
Julg. 15/12/2015; DJERS 24/02/2016) 

48507988  -  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.  PROVAS
SUFICIENTES.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
CRIME DE USO PRÓPRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  DOSIMETRIA.
REDUÇÃO  DA  PENA.  1.  Inviável  o  pleito
absolutório fundamentado na negativa de autoria, se a
condenação está lastreada em vasta prova submetida
ao  crivo  do  contraditório.  2.  Os  depoimentos  dos
policiais  que  efetivaram  o  flagrante  têm  relevante
valor  probatório,  sendo  meio  de  prova  idôneo  para
embasar  a  condenação,  especialmente  quando
coerente com as demais provas carreadas aos autos. 3.
Demonstradas  as  circunstâncias,  o  modo  e  a
significativa quantidade de droga apreendidas com os
acusados,  mostra-se  inviável  a  desclassificação  da
conduta  para  o  delito  de  posse  de  drogas  para  uso
próprio. 4. Afastada a valoração negativa de algumas
das  circunstâncias  judiciais  previstas  no  art.  59  do
Código Penal,  impõe-se  a  redução da pena-base.  5.
Recurso  parcialmente  provido,  para  reduzir  a  pena.
(TJDF;  Rec  2012.01.1.120276-5;  Ac.  691.314;
Terceira Turma Criminal; Rel. Des. Jesuíno Rissato;
DJDFTE 11/07/2013; Pág. 293

Assim, o fato é que, pelo cotejo dos elementos coletados durante a
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instrução probatória  com a  versão  apresentada  em juízo  pela  apelante,  induvidosa  se
apresenta a incidência da mesma na figura típica delineada no art. 33 da Lei nº 11.343/06,
como bem assentado na r. Sentença condenatória.

No que  pertine  ao  pedido de  redução da  pena  para  o  mínimo
legal. Contudo, não há retoques a serem efetuados, uma vez que a juíza sentenciante,
fixou a pena base no mínimo legal previsto para o delito em disceptação. Vejamos:

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,
fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter
em  depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas,  ainda que gratuitamente,  sem autorização ou
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar:

Pena  -  reclusão  de  5  (cinco)  a  15  (quinze)  anos  e
pagamento  de  500  (quinhentos)  a  1.500  (mil  e
quinhentos) dias-multa.

A propósito, conferimos:

“APELAÇÃO CRIME.  ROUBO (ART.  157,  CAPUT,
DO CP). ... 3.  Requerimento de diminuição da pena.
Impossibilidade. Pena corporal já fixada no mínimo
legal. Redução, contudo, da pena de multa, por critério
de  proporcionalidade,  fixando-a  no  patamar  mínimo.
Recurso  parcialmente  conhecido  e,  nesta  extensão,
parcialmente  provido.”  (TJPR;  ApCr  1191020-6;
Curitiba;  Quarta  Câmara  Criminal;  Relª  Juíza  Conv.
Luciane R. C. Ludovico; DJPR 24/10/2014; Pág. 540). -
destaquei

Por fim, em razão da quantidade da pena privativa de liberdade que
fora fixada, não há que se falar em substituição por restritiva de direitos, uma vez que
um dos requisitos legais é a pena não ser superior a quatro anos.

Por  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório,
mantendo-se inalterada a sentença condenatória.

É o meu voto.
Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
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Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  relator,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, revisor, (1º vogal) e Arnóbio Alves Teodósio (2º vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 14 de junho de 2018.

João Pessoa, 19 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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